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vistoria e medição na reforma do Cartório Eleitoral.; Afastamento: 30/06/2025 a 02/07/2025; Nº de

diárias: 2,5; Valor Unitário: 610,88; Total Bruto: 1.527,20; Total Líquido: 1.283,87

Solicitação nº: 0338/2025; Favorecido: MARCOS PAULO BARBOSA; Cargo/Função: FC-01

ASSISTENTE I; Deslocamento: GOIANIA a SAO DOMINGOS; Finalidade da viagem: Realizar

vistoria e medição na reforma do Cartório Eleitoral.; Afastamento: 30/06/2025 a 02/07/2025; Nº de

diárias: 2,5; Valor Unitário: 610,88; Total Bruto: 1.527,20; Total Líquido: 1.283,87

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0351/2025

Solicitação nº: 0351/2025; Favorecido: JOSE CARLOS LUCIO MAIA; Cargo/Função: FC-06

CHEFE DE CARTÓRIO; Deslocamento: MINACU a GOIANIA; Finalidade da viagem: Participar de

Oficina de Design Thinkinkg.; Afastamento: 25/06/2025 a 27/06/2025; Nº de diárias: 2,5; Valor

Unitário: 763,60; Total Bruto: 1.909,00; Total Líquido: 1.665,67

PORTARIAS

PORTARIA DG Nº 202, DE 03 DE JULHO DE 2025.

O DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVI,

da Resolução TRE-GO nº 275, de 18 de dezembro de 2017, e alterações posteriores, e tendo em

vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21, que preceitua que a execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado,

bem como a instrução contida no SEI nº 24.0.000018328-4,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo mencionados para as atividades de gestão e fiscalização

do Termo de Execução Descentralizada - TED nº 1/2025 e respectivos termos aditivos:

I - Weslley Francisco Machado de Napoli Gestor do Termo);(

II - Ricardo César de Sousa (Gestor do Termo Substituto);

III - Keila Furtado (Fiscal Técnico do Termo) e

IV - Ricardo César de Sousa (Fiscal Técnico Substituto do Termo).

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

FRANK WENDELL RIBEIRO

Diretor-Geral em substituição

PORTARIA DG Nº 204, DE 03 DE JULHO DE 2025.

O DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no artigo 46,

inciso XVI, da Resolução TRE-GO nº 275, de 18 de dezembro de 2017 e alterações posteriores, e

tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21, que preceitua que a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração

especialmente designado, bem como a instrução contida no SEI nº 24.0.000012318-4,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo mencionados para as atividades de gestão e fiscalização

do Acordo de Cooperação Técnica nº 9/2024 e respectivos termos aditivos:

I - Sérgio da Silva Ribeiro (Gestor do Acordo);

II - Célio Luis Caixeta Viana (Gestor do Acordo Substituto);

III - Belmira Pereira de Ataídes Moraes (Fiscal do Acordo) e

IV - Zulema de Cássia Gonçalves (Fiscal do Acordo Substituto).

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

FRANK WENDELL RIBEIRO
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Diretor-Geral em substituição

PORTARIA DG Nº 203, DE 03 DE JULHO DE 2025.

O DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no artigo 46,

inciso XVI, da Resolução TRE-GO nº 275, de 18 de dezembro de 2017 e alterações posteriores, e

tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21, que preceitua que a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração

especialmente designado, bem como a instrução contida no SEI nº 24.0.000012318-4,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo mencionados para as atividades de gestão e fiscalização

do Acordo de Cooperação Técnica nº 8/2024 e respectivos termos aditivos:

I - Sérgio da Silva Ribeiro (Gestor do Acordo);

II - Célio Luis Caixeta Viana (Gestor do Acordo Substituto);

III - Belmira Pereira de Ataídes Moraes (Fiscal do Acordo) e

IV - Zulema de Cássia Gonçalves (Fiscal do Acordo Substituta).

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

FRANK WENDELL RIBEIRO

Diretor-Geral em substituição

ATOS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA SGP Nº 80, DE 03 DE JULHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 119, inciso XXIII, da Resolução TRE/GO nº 275/2017

(Regulamento Interno), alterada pela Resolução TRE/GO nº 349, de 5 de abril de 2021, e tendo em

vista a instrução do processo SEI nº 25.0.000008846-6,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR a servidora requisitada para este Tribunal, JULYANA GOMES FERREIRA, na

Seção de Desenvolvimento Organizacional e Qualidade de Vida no Trabalho da Coordenadoria de

Educação, Saúde e Desempenho, vinculada à Secretaria de Gestão de Pessoas.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

(assinado eletronicamente)

MILENA JORGE GONÇALVES

Secretária de Gestão de Pessoas

ATOS DA SECRETARIA JUDICIÁRIA

ATAS

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E REDISTRIBUÍDOS NO TRE-GO EM 03/07

/2025.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600741-81.2024.6.09.0004

Origem:

NOVO GAMA-GO

Partes:

RECORRENTE : JOAO VITOR PATRICIO DOS SANTOS


